
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000207/2021  
Processo:  9214-00 2021
  
  

Parecer Carlos Alberto Bejani Júnior, Julio César Rossignoli Barros, Marlon Siqueira
Rodrigues Martins - Comissão de Saúde Pública e Bem-estar Social

Trata-se de Projeto de Lei nº 207/2021, de autoria da nobre Vereadora Kátia Aparecida
Franco, que "Dispõe sobre a proibição de manter, no Município de Juiz de Fora, animais com
correntes ou assemelhados que prejudiquem sua saúde e seu bem-estar e dá outras providências.".

A proposição em tela foi colocada sob análise da Comissão de Saúde Pública e Bem-estar
Social, por força da atribuição estabelecida no artigo 72, inciso IV do Regimento Interno da Câmara
Municipal.

Libero o presente Projeto de Lei para seguir seus trâmites regimentais até o Plenário, onde
manifestarei o meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 13 de janeiro de 2022.

Carlos Alberto Bejani Júnior Julio César Rossignoli Barros Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Vereador Bejani Júnior -
Podemos

Vereador Julinho Rossignoli -
PATRIOTA

Vereador Marlon Siqueira -
Progressistas

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P219104

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2022-01-13T17:40:36-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




